
2.14. Portaria Nº 1638/2021 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de junho de 20211675297 

2.15. Portaria Nº 1641/2021 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de junho de 20211675304 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 1630/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 29 de junho de 20211675318 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 79/2021, de 14 de janeiro de 2021, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico nº 9.058, de 18/01/2021,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 6409/2021 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 21.0.000057438-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MÁRCIA RIBEIRO DA FONSÊCA TERTO, Analista Judicial, matrícula nº 1014650, lotada na Distribuição do 1º Grau da
Comarca de Teresina-PI, 10(dez) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 29 de junho de 2021, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 47185/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de junho de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, data e assinatura registradas no sistema
eletrônico.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretário da Corregedoria, em 30/06/2021, às
10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2509344 e o código
CRC F3B8CC8A.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 79/2021 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 14 de janeiro de 2021,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9.058, de 18/01/2021, pág. 22,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 6408/2021 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 21.0.000059891-4,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares da servidora AMÁLIA PENAFIEL DINIZ MOURA, Assistente
de Magistrado, matrícula nº 29329, lotada na Vara Única da Comarca de Paulistana-PI, relativas ao exercício de 2020/2021 (2ª e 3ª frações),
marcadas anteriormente para o período de 30 de agosto a 18 de setembro de 2021, nos termos da Portaria Nº 1385/2021 -
PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 08 de junho de 2021, a fim de que sejam usufruídas no período de 04 a 23 de outubro de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, data e assinatura registradas no sistema
eletrônico.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretário da Corregedoria, em 30/06/2021, às
10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2509445 e o código
CRC CC70BB99.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. Paulo Sílvio Mourão Veras, no uso de suas atribuições
legais etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de Março de 2019;
CONSIDERANDO o Despacho da SGC Nº 859/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC (2505248);
CONSIDERANDO a Informação Nº 40485/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA (2506880),
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como Fiscal e Suplente, bem como CONSTITUIR Comissão de
Recebimento Definitivo do Contrato n. 42/2021 (2416400), a saber:

CONTRATO Nº PROCESSO EMPRESA OBJETO
V A L O R  E S T I M A D O
ANUAL (R$)

42/2021 21.0.000037740-3
O F F I C E  V E N D A S
LTDA - ME

A q u i s i ç ã o  d e
condicionadores de ar

18.936,00

Fiscais:
Carlos Eduardo de Carvalho e Souza - Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista - Matrícula nº 28038

Wilmar Melo Cardoso Filho - Analista Administrativo - Engenheiro Civil - Matrícula nº 30225

Suplentes:
José Barreto de Negreiros Filho - Analista Judiciário - Engenheiro Civil - Matrícula nº 3612

Rodrigo Brandão Aguiar - Analista Judiciário - Engenheiro Civil - Matrícula nº 3619

Comissão de Recebimento
Definitivo:

Carlos Eduardo de Carvalho e Souza - Analista Judiciário - Engenheiro Eletricista - Matrícula nº 28038

Wilmar Melo Cardoso Filho - Analista Administrativo - Engenheiro Civil - Matrícula nº 30225

José Barreto de Negreiros Filho - Analista Judiciário - Engenheiro Civil - Matrícula nº 3612

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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3.2. Portaria (Presidência) Nº 1664/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 30 de junho de 20211675390 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 498/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 30 de junho de 20211675215 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 499/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 30 de junho de 20211675217 

4.3. Portaria (SEAD) Nº 501/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 30 de junho de 20211675323 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 500/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 30 de junho de 20211675325 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 30/06/2021, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. Paulo Silvio Mourão Veras, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no dia 14 de Março de
2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 8011/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC (2506981);
CONSIDERANDO o Despacho Nº 47800/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC (2510224);
R E S O L V E:
DESIGNAR Servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como Fiscal e Suplentes do Contrato 53 (2474043) - HAYOTECK COMÉRCIO DE
SERVIÇOS LTDA; Contrato 54 (2474049) - W. A. DOS SANTOS RIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME; Contrato 55 (2474053) - RIBEIRO
APOIO ADMINISTRATIVO E COMÉRCIO EIRELI; Contrato 56 (2474055) - ECOVOLTS COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS LTDA., a saber:
Fiscal: Francisco Magalhães Lima, matrícula: 1044052
Suplentes: Ney Marc de Oliveira Lopes, matrícula: 1629
Carlos Henrique Farias da Silveira Machado, matrícula: 1753
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 30/06/2021, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO
TIAGO MOREIRA BATISTA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 4796 (2493920) e a Decisão nº 6436 (2510513), protocolizados sob o SEI nº 21.0.000058520-0,
R E S O L V E:
ADIAR, novamente, a 1ª (primeira) fração de férias, correspondente ao Exercício 2020/2021 do(a) servidor(a) JÉSSICA SANTOS VILLAR,
matrícula nº 27735, marcada anteriormente para ser usufruída no período de 08/02/2021 a 17/02/2021, conforme Escala de Férias/2021, adiada
para 05.07.2021 a 14.07.2021, Portaria (SEAD) Nº 128/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 02 de fevereiro de 2021 (2179923), a fim de
que seja fruída no período de 11/08/2021 a 20/08/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tiago Moreira Batista, Secretário de Administração, em 30/06/2021, às 10:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO
TIAGO MOREIRA BATISTA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 6884 (2489099) e a Decisão nº 6442 (2510666), protocolizados sob o SEI nº 21.0.000057863-8,
R E S O L V E:
ADIAR, novamente, a 1ª (primeira) e a 2ª (segunda) frações de férias, correspondente ao Exercício 2020/2021 do(a) servidor(a) LORENA
FREITAS DE SOUSA PIRES, matrícula nº 27848, marcadas anteriormente para serem usufruídas nos períodos de 22/02/2021 a 03/03/2021 (1ª
fração) e de 07/06/2021 a 16/06/2021 (2ª fração), conforme Escala de Férias/2021, adiadas para fruição no período de 26/07/2021 a 14/08/2021
pela portaria Nº 181/2021 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 25 de janeiro de 2021 (2159761), a fim de que sejam fruídas no período de
13/10/2021 a 01/11/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tiago Moreira Batista, Secretário de Administração, em 30/06/2021, às 10:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO
TIAGO MOREIRA BATISTA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento Nº 4983 (2509000 ) e a Decisão Nº 6412 (2509141), protocolizados sob o SEI Nº 21.0.000047792-0.
R E S O L V E:
SUSPENDER o período de 01/07/2021 a 14/07/2021 (14) dias das férias, correspondente ao Exercício 2020/2021, da servidora LANNY CLÉO
MACÊDO QUADROS, matrícula nº 1165, marcada anteriormente para ser fruída no período de 01/07/2021 a 30/07/2021, conforme Portaria
(SEAD) Nº 446/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 09 de junho de 2021 (2458257), a fim de que o período suspenso seja fruído
oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tiago Moreira Batista, Secretário de Administração, em 30/06/2021, às 12:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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